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CONTRATO N. º 038/2020 
PROCESSO N. º 2020/456889 
COTAÇÃO ELETRÔNICO Nº 051/2020 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TELEVISÃO 
POR ASSINATURA, QUE CELEBRAM ENTRE SI A FUNTELPA E 
A EMPRESA FSA SOLUÇÕES. 

CONTRATANTE:  
O ESTADO DO PARÁ, por intermédio da FUNDAÇÃO PARAENSE DE RADIODIFUSÃO - 
FUNTELPA, fundação pública estadual, com sede na Pariquis, 3318, Bairro da Cremação – CEP: 
66.063-280, nesta cidade, inscrita no CNPJ/MF sob o n. º 11.953.923/0001-84, neste ato representada 
por seu Presidente, Sr. HILBERT HIL CARREIRA DO NASCIMENTO, portador da Carteira de 
Identidade n. º 2472846-SSP/PA, inscrito no CPF/MF sob n. º 293.790.752-00, residente e domiciliado 
nesta cidade.  

CONTRATADO: 
FSA SOLUÇÕES – FRANK SINATRA DE AZEVEDO MONTEIRO 57543453215, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ: 34.008.992/0001-15, com sede à Trav. Nove de Janeiro, n° 299 
sala B Altos - Umarizal, CEP 66.060-370, Belém/PA, neste ato representado por seu diretor-sócio 
FRANK SINATRA DE AZEVEDO MONTEIRO, portador da Identidade n° 2737676 SSP/PA e do CPF 
n° 575.434.532-15. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de televisão a cabo por assinatura 

com acesso a sinais Digital e acesso a sinais em Alta Definição HD, com fornecimento de manutenção preventiva, 
corretiva e equipamentos em comodato, para atender a CONTRATANTE, conforme condições, quantidades, 
exigências e estimativas estabelecidas no Termo de Referência e seus anexos. 
 
1.1.2 – Descrição do serviço/produto a ser disponibilizado pela CONTRATADA: 
 
a) 01 (uma) assinatura via fibra óptica contendo pacote de programação com 272 (duzentos e setenta e dois) 
canais, de acordo com o disposto na PROPOSTA COMERCIAL anexada aos autos do processo à seq. 51 e 
TERMO DE REFERÊNCIA à seq, 44, com 05 (cinco) pontos adicionais; 
 
b) Os 06 (seis) pontos serão distribuídos nas dependências da FUNDAÇÃO da seguinte forma: 
b.1) 02 (dois) pontos no GABINETE DA PRESIDÊNCIA; 

b.2) 02 (dois) pontos na DIRETORIA DE RÁDIO; 
b.3) 02 (dois) pontos na DIRETORIA DE TELEVISÃO; 
 

1.2.  Os pontos devem ser instalados na sede da CONTRATANTE à Rua dos Pariquis, n° 3318 Bairro da Cremação – 
CEP: 66.063-280, nesta cidade. 

 
Parágrafo Único - A prestação de serviços poderá vir a ser objeto de acréscimo ou redução dentro do limite admitido 
no § 1º, do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VINCULAÇÃO 
2.1 Este Instrumento de Contrato guarda inteira conformidade como se aqui estivessem integralmente transcritos: 

2.1.1 Edital do Pregão Eletrônico nº 051/2020, de 14/09/2020, da Fundação Paraense de Radiodifusão - 
FUNTELPA; 

2.1.2 Proposta e documentos que a acompanham, firmados pela Contratada. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS RECURSOS FINANCEIROS 
As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no orçamento 
da FUNTELPA, para o exercício de 2020, na classificação abaixo: 
 

Funcional Programática: 65.201.24.122.1297.8338 
Plano Interno (PI): 412.000.8338C 
Elemento: 339039 
Fonte Recurso: 0101 

Ação Nº 231.454 

 
CLÁUSULA QUARTA - DO PAGAMENTO 
4.1 Pelos serviços, a CONTRATANTE, pagará a CONTRATADA o valor bruto de R$ 7.740,00 (sete mil setecentos e 

quarenta reais) global. O valor mensal é de R$ 645,00 (seiscentos e quarenta e cinco reais). 
4.2 A Contratada executará o fornecimento objeto deste Contrato, rigorosamente de acordo com as regras do Termo de 

Referência e seus apensos. 
4.3 O pagamento será creditado em favor dos fornecedores de bens e prestadores de serviços dos órgãos da 

Administração Direta e Indireta do Estado do Pará mediante crédito em conta corrente aberta no Banco do Estado 
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do Pará S.A. – BANPARÁ, conforme determina o Decreto Estadual n.º 877 de 31 de Março de 2008, ressalvados os 
casos dispostos na Instrução Normativa SEFA nº 0018, de 21 de maio de 2008, Instrução Normativa SEFA nº 0022 
de 23 de junho de 2008 da Secretaria de Estado de Fazenda, publicada no DOE nº 31174 de 23 de maio de 2008. 

4.4 Para efeito de faturamento dos dispêndios realizados com o objeto do presente certame deverá o licitante vencedor 
realizar os seguintes procedimentos: 

4.4.1 Emissão e encaminhamento ao órgão ou entidade contratante a fatura mensal, computada nesse 
documento com a totalização dos serviços realizados no mês da ocorrência, de acordo com os serviços 
prestados no período. 

4.5 O pagamento será efetuado pelo (a) CONTRATANTE mediante a entrega da fatura, em 2 (duas) vias, no local 
indicado pelo (a) CONTRATANTE, referente ao fornecimento no decorrer do mês anterior. 

4.5.1 O não encaminhamento da fatura ao órgão ou entidade contratante, por culpa exclusiva do licitante 
vencedor, até os 05 (cinco) primeiros dias úteis do mês subsequente àquele em que se consolidarem a 
prestação de serviços, impossibilitará o processamento dessa fatura, ficando a execução financeira da 
mesma para o mês posterior, sem que isso implique juros, mora ou outras sanções para os entes 
administrativos. 

4.5.2 O pagamento será condicionado à verificação da manutenção das condições de habilitação. 
4.6 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser entregue ao (a) CONTRATANTE, acompanhada do detalhamento do serviço no local 

de realizado, bem como o valor total de cada serviço. 
4.7 O pagamento será creditado em conta corrente da CONTRATADA junto ao Banco do Estado do Pará, até o 15° 

(décimo quinto) dia do mês referente ao da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, por meio de ordem bancária, 
devendo para isto ficar explicitado o nome da agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser 
efetivado o crédito; 

4.8 Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância, derivada de culpa exclusiva da CONTRATADA, que impeça a 
liquidação da despesa, a nota fiscal/fatura será devolvida à CONTRATADA pelo Gestor do Contrato e o pagamento 
ficará pendente, até que a mesma providencie as medidas saneadoras. 

4.9 O prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, fato 
esse que não poderá acarretar qualquer ônus adicional para o (a) CONTRATANTE, nem deverá haver prejuízo da 
prestação do fornecimento pela CONTRATADA. 

4.10 A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender o pagamento se a prestação dos serviços/fornecimento 
estiver em desacordo com as especificações constantes no contrato. 

4.11 A CONTRATANTE não fica obrigado a adquirir os serviços na totalidade do valor e das quantidades estimados. 
4.12 No caso de eventual atraso de pagamento, desde que a(s) empresa(s) vencedora(s) não tenha(m) concorrido 

de alguma forma para o atraso, fica convencionado que a taxa de atualização financeira devida pelo órgão 
solicitante, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será mediante a 

aplicação da seguinte fórmula: 
EM = I x N x VP  
Onde:  
EM = Encargos moratórios;  
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;  
VP = Valor da parcela a ser paga; e  
I = Índice de atualização financeira = 0,0001644, assim apurado: 
I = (TX/100) 

     365 
I = (6/100) 
        365 

I = 0,0001644 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 
4.13 Caso haja aplicação de multa, o valor será descontado de qualquer fatura ou crédito existente em favor do 

fornecedor. Caso o mesmo seja superior ao crédito eventualmente existente, a diferença será cobrada 
administrativamente ou judicialmente, se necessário. 

 
CLÁUSULA QUINTA - DA FORMA DO FORNECIMENTO 
5.1 A Contratada executará o fornecimento objeto deste Contrato, rigorosamente de acordo com as regras do Termo de 

Referência e seus apensos. 
 
Parágrafo Único - A Contratada é obrigada a manter, durante a execução deste Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA 
6.1 O contrato terá validade de 12 meses a contar de sua assinatura, podendo ser renovado por até 60 meses. 
6.2 Os contratos administrativos têm sua vigência adstrita ao exercício do crédito orçamentário ou financeiro, de 

conformidade com a enérgica ordem do artigo 57 da Lei 8666/93 e suas alterações posteriores. 
6.3 O exercício financeiro, de acordo com o artigo 34 da Lei 4.320/64, coincide com o ano civil, isto é, estende-se de 1º 

de janeiro a 31 de dezembro. Este pode ser alterado por lei complementar, segundo os ditames do § 9º do artigo 
165 da Constituição. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS DA CONTRATANTE 
7.1 A Contratante se reserva o direito de rejeitar no todo ou em parte os serviços, se em desacordo com o licitado. 
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Parágrafo Único - Quaisquer exigências da Contratante, inerentes ao objeto do presente Contrato, deverão ser 
prontamente atendidas pela Contratada, sem ônus para Contratante. 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
Também as exigidas no Termo de Referencia. 
8.1 Constituem obrigações do CONTRATANTE: 

a) designar gestor para acompanhamento e fiscalização deste Contrato; 

b) promover o acompanhamento e a fiscalização desta contratação, sob os aspectos quantitativo e 
qualitativo, anotando em registro próprio as falhas detectadas, comunicando as ocorrências de quaisquer 
fatos que exijam medidas corretivas por parte da CONTRATADA; 

c) prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

d) permitir, durante a vigência do Contrato, o acesso dos representantes ou prepostos da CONTRATADA ao 
local de prestação de serviços, desde que devidamente identificados e acompanhados por representante 
do CONTRATANTE; 

e) notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre toda e qualquer irregularidade constatada na execução dos 
serviços; 

f) efetuar o pagamento á CONTRATADA de acordo com as condições estabelecidas neste Contrato. 
8.2 Constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto e, ainda: 

b) Executar os serviços conforme especificações, prazo e local constantes no Edital e seus anexos, 
apresentando para efeito de recebimento a respectiva nota fiscal. 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

d) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 5.3 responsabilizar-se pelos vícios e 
danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do 
Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

f) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o objeto 
com avarias ou defeitos; 

g) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

h) Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinações em vigor; 

i) Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 
execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

j) Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 
as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

k) Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade 
previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela 
Lei nº 13.146, de 2015. 

l) Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

m) Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 
valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

n) Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 
segurança da Contratante; 

o) Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

p) Responder pelo cumprimento dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
como assegurar os direitos e cumprimento de todas as obrigações estabelecidas por regulamentação 
da ANATEL, inclusive quanto aos preços praticados no contrato; 
 

CLÁUSULA NONA - DAS MULTAS E PENALIDADES 
9.1 Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do presente Edital e Termo de Referência, serão 

aplicadas as penalidades previstas nas Leis 10.520/02, 12.846/2013, 10.024/2019 e 8.666/93. As sanções 
administrativas, também poderão ser aplicadas, observando sempre a garantia da ampla defesa e o contraditório; 
9.1.1  Advertência; 
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9.1.2 Multa: 
9.1.3 No caso de não cumprimento do prazo de entrega dos serviços 
9.1.4 licitados, será aplicado à CONTRATADA inadimplente, multa moratória de valor equivalente a 2% (dois 

por cento) do valor contratual; 
9.1.4.1 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a FUNTELPA poderá garantida a prévia defesa, 

aplicar à CONTRATADA inadimplente as sanções previstas no artigo nº 87 da LLCA nº 
8.666/93, sendo que, no caso de multa, esta corresponderá a 2% (dois por cento) sobre o 
valor total do contrato, limitada a 10% (dez por cento) do valor contratual; 

9.1.4.2 Multa de 10% (dez por cento) do valor contratual quando a CONTRATADA ceder o contrato, 
no todo ou em parte, a Pessoa Física ou Jurídica, sem autorização da contratante, devendo 
reassumir o contrato no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, contados a partir da data 
da aplicação da multa, sem prejuízo de outras sanções contratuais; 

9.1.4.3 Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

9.1.4.4 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com os órgãos da Administração Pública, 
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida 
sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e decorrido o 
prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; 

9.1.5 Nenhuma sanção será aplicada sem o devido processo administrativo, o qual prevê defesa prévia do 
interessado e recurso nos prazos definidos em Lei, sendo-lhe franqueada vista aos autos do processo. 

9.1.6 Não será aplicada multa se, comprovadamente, o atraso da entrega dos serviços, advir de caso fortuito 
ou motivo de força maior; 

9.1.7 Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade 
superior àquela que aplicou a sanção, ficando sobrestada até o julgamento do pleito, nos termos do 
artigo 109, da Lei 8.666/93. 

9.1.8 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF e no Cadastro de Fornecedores do Estado 
do Pará, e no caso de suspensão de licitar, o licitante deverá ser descredenciado por igual período, sem 
prejuízo das multas previstas no Edital e seus anexos e demais cominações legais. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 
10.1 As cláusulas e condições estabelecidas neste contrato poderão ser alteradas por meio de Termo Aditivo emitido 

pela FUNTELPA, de comum acordo com a Contratada. 
 

Parágrafo Único - O regime jurídico deste contrato confere à FUNTELPA a prerrogativa de modificá-lo, 
unilateralmente, para melhor adequação às finalidades de interesse público, respeitados os direitos da Contratada. 
 
CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA FISCALIZAÇÃO  
11.1 Será designado um Fiscal de Contrato para que acompanhe efetivamente a execução do contrato, adotando as 

medidas previstas na legislação e medindo os serviços executados para o posterior pagamento, conforme §§1º e 2º 
do art. 67 da Lei 8.666/93, e Acórdãos TCU nº 887/2010-2ª Câmara e nº 1.061/2010-1ª Câmara. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO  
12.1 A CONTRATADA, poderá ter o contrato ser rescindido nas hipóteses previstas na Lei federal 8.666/1993, e na 

Lei Estadual n° 6.474, de 06.08.2002, do Decreto n° 199, de 09.06.2003 e Decreto nº 2.069, de 20.02.2006, no que 
não conflitar com a lei federal, sem prejuízo das sanções previstas no Regulamento do Pregão Eletrônico. 

12.2 A prática do disposto nos incisos I a XII e XVII do artigo 78, da Lei federal 8.666/1993, pela CONTRATADA, 
poderá determinar a rescisão contratual, por ato unilateral da CONTRATANTE, sem prejuízo das sanções previstas 
na referida lei, exceto, na hipótese de associação da CONTRATADA com outrem, fusão, cisão ou incorporação, de 
que trata o inciso VI do artigo em referência, desde que tal fato não acarrete prejuízo para a execução do contrato. 

12.3 Ocorrendo a rescisão, com fundamento nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei federal nº 8666/1993, sem 
culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos que comprovadamente houver sofrido. 

12.4 No que se refere ao inciso XIII do artigo 78 da Lei federal nº 8666/1993, não constitui motivo para rescisão 
contratual, nem tampouco indenização à CONTRATADA, a hipótese em que houver supressão do objeto contratado, 
além dos limites estabelecidos em lei, resultante de acordo celebrado entre as contratantes, segundo permissivo 
legal contido no artigo 65, § 2º, inciso II, da Lei federal nº 8.666/1993, acrescentado pela Lei federal nº 
9.648/1998. 

12.5 À CONTRATANTE é reconhecido o direito de rescisão administrativa, nos termos do artigo 79 da Lei federal n.º 
8.666/1993 e suas alterações posteriores, aplicando-se no que couber o disposto nos §§1º e 2º do mesmo diploma 
legal, bem como as regras do artigo 80 do mesmo diploma legal. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO REAJUSTE 
13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 

propostas. 
13.2. Após o período de 12 (meses), havendo prorrogação do prazo contratual, o reajuste se dará de acordo com o 

Índice Geral de Preços do Mercado – (IGP-M) – publicado pela Fundação Getúlio Vargas. 
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13.3. O reajuste será realizado por aditamento. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO ACRÉSCIMO E SUPRESSÃO  
14.1. O objeto contratado poderá ser aumentado ou reduzido em até 25% (vinte e cinco por cento), nos termos do 

art. 65, § 1º, da Lei nº. 8.666/93, salvo a exceção prevista no § 2º do art. 65, consoante à redação dada pela 
Lei nº. 9.648, de 27.05.98.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA ANTI CORRUPCÃO. 

As Partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção prevista na legislação brasileira, dentre elas, a Lei de 

Improbidade Administrativa (Lei n°8.429/1992) e a Lei n° 12.846/2013 e seus regulamentos (em conjunto, “Leis 

Anticorrupção”) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus sócios, administradores e colaboradores, 

bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas contratados. Adicionalmente, cada uma das Partes declara 

que tem e manterá até o final da vigência deste contrato um código de ética e conduta próprio, cujas regras se obriga a 

cumprir fielmente. Sem prejuízo da obrigação de cumprimento das disposições de seus respectivos código de ética e 

conduta, ambas as Partes desde já se obrigam a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato e no 

cumprimento de qualquer uma de suas disposições: (i) não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou 

vantagem de qualquer natureza a agentes públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, 

empresas e/ou entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou direcionar 

negócios ilicitamente e (ii) adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis 

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de dinheiro por seus 

sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados. A comprovada violação de qualquer das 

obrigações previstas nesta cláusula é causa para a rescisão unilateral deste Contrato, sem prejuízo da cobrança das 

perdas e danos causados à parte inocente. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO  
O presente Contrato será publicado no DOE, contendo as informações determinadas pela Resolução nº 16.759/03 do 
Tribunal de Contas do Estado, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de sua assinatura.  

 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO  
Fica eleito foro da cidade de Belém, Estado do Pará, para dirimir as questões decorrentes do cumprimento deste 
Contrato, renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. E, por estarem assim, justas e 

contratadas, as partes assinam este Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas 
abaixo.  
 

Belém-PA, 22 de setembro de 2020. 
 
 

____________________________________________ 
Hilbert Hil Carreira do Nascimento 

Presidente da FUNTELPA 
CONTRATANTE 

 
 
 
 

___________________________________________ 
FRANK SINATRA DE AZEVEDO MONTEIRO  

FSA SOLUÇÕES – FRANK SINATRA DE AZEVEDO MONTEIRO 57543453215 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
1º  ________________________________________        
 CPF: 
 
2º  ________________________________________ 
   CPF: 
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